
Perspectivas sobre
o funcionamento do
CONDEMAS
CONDEMAS 2022



Objetivo

Período de captação de respostas: 21/11 a 09/12 

Descobrir a percepção dos
conselheiros sobre as atividades do
Conselho Municipal de Defesa do
Meio Ambiente e Saneamento



A quanto tempo você
participa do conselho?



Você trabalha ou trabalhou 
na área ambiental?



Você conhece e entende as legislações
que são discutidas no conselho?



Você entende todo o processo desde a
fiscalização até a sessão de julgamento dos
recursos?



Você acha que precisa participar de
um treinamento sobre a legislação
discutida no conselho?



Você é a favor da elaboração de
uma cartilha sobre o funcionamento
do conselho?



Quais informações você acha necessário
constar na cartilha? Caso queira, deixe sua
sugetão no campo "Outro:".

Fluxo do processo de responsabilidade do conselho 

Função de cada instância e explicação dos conselhos deliberativo, administrativo
etc, em relação a área ambiental
Orientações de todas as atribuições dos conselheiros e organização das reuniões

e funcionamento das votações sejam de pedidos de verbas como de recursos



Conforme artigo 5 do Regimento Interno, 
ao Presidente do CONDEMAS compete:
I- marcar e presidir as reuniões do CONDEMA;
II- dirigir e representar a entidade, perante os órgãos públicos, privados e eventos;
III- propor planos de trabalho;
IV- homologar resoluções;
V- resolver os casos omissos e praticar todos os atos necessários ao funcionamento do CONDEMA;
VI- encaminhar ao Prefeito Municipal todas as recomendações, propostas e resoluções aprovadas pelo
CONDEMA;
VII- manter contatos com entidades privadas e oficiais da União, dos Estados e dos Municípios, quanto à
coleta de dados e informações no campo da preservação do meio ambiente, assim como para a execução
conjunta de ações ambientais;

 



Na sua opinião:



 Conforme artigo 6 do Regimento Interno,
 ao Vice-presidente do CONDEMAS compete:

I – assumir a Presidência do Conselho até o final do mandato, caso ocorra o
desligamento do Presidente nos termos do art. 19 §1°;
II- substituir Presidente em seus impedimentos e eventuais
ausências;
III- propor planos de trabalho;
IV- participar das votações;
V- assessorar a presidência;



Na sua opinião:



Conforme artigo 8 do Regimento Interno, 
à Secretária do CONDEMAS compete:

I- redigir as atas das reuniões;
II- redigir correspondência, relatórios anuais, comunicados, etc, mediante aprovação do
Presidente;
III- participar das votações, sem direito a voto;
IV- manter atualizado um arquivo de documentos e correspondências;
V- propor planos de trabalho;



Na sua opinião:



Conforme artigo 8 do Regimento Interno, aos demais
membros do CONDEMAS (conselheiros) compete:

I- participar das votações;
II- propor planos de trabalho;
III- realizar tarefas pertinentes às finalidades da entidade;
IV- deliberar nos casos omissos no Regimento Interno;
V- alterar o regimento interno;
VI- as deliberações e as alterações que tratam os incisos IV e V serão
aprovadas por votação de 2/3 dos conselheiros em quórum qualificado;



Na sua opinião:



Nas questões anteriores "contudo
pode melhorar ..." concordo com o
empenho, porém, sempre temos o

que melhorar. Da perfeição, apenas
estamos no caminho.

Caso queira, deixe sugestões à Diretoria
(Presidente, Vice-presidente, Suplente de Vice-
presidente e Secretário).

Criar pasta no drive para
disponibilizar as agendas, pautas e

demais materiais.

Elaborar uma planilha com o histórico de todos os projetos
aprovados, valor solicitado, valor executado. Assim será

possível visualizar em quais áreas ambientais foram feitos os
maiores investimentos e outras áreas que poderiam ser mais

focadas para investimentos futuros.

Nada a declarar.



Na sua opinião, o CONDEMAS..



De acordo com o artigo 52, 2° §, da Lei Municipal n°
5.835/96 (Código Ambiental Muncipal), o Fundo
Municipal do Meio Ambiente (FMMA) será administrado
pela Secretaria do Meio Ambiente, Saneamento e
Sustentabilidade (SEMA) e os recursos que o compõem
serão aplicados em projetos de interesse ambiental,
aprovados pelo Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente e Saneamento (CONDEMAS).

Na sua opinião, os projetos encaminhados ao conselho
para solicitação de recursos do fundo: 

Obs.: Caso queira, deixe sua sugestão no campo "Outro:".



1 (5,9%)
Em alguns momentos poderiam vir mais informações antes da
votação. Em algumas propostas faltou amplitude da proposta
(após a aprovação).

São satisfatórios na escrita e na apresentação.

São insatistatórios na escrita e na apresentação

Os projetos encaminhados pela administração pública 
na grande  maioria são satisfatórios, contudo os da
 comunidade deveriam ser padronizados.

Os projetos apresentados ao conselho devem seguir a Lei
13.014/2014 e o modelo padrão de Plano de Trabalho
 para formalizar a parceria e a execução do cronograma das
atividades e aplicação correta dos recursos, além da
transparência da prestação de contas. 

A maioria dos projetos são satisfatórios, mas alguns não
são satisfatórios.

Muitos projetos chegam incompletos para votação. Muitas
vezes o requerente não sabe como deveria montar e apresentar
a solicitação de recursos.

Poderiam ser melhorados.



Como você avalia a aprovação das verbas do Fundo
Municipal do Meio Ambiente (FMMA)? Caso queira,

deixe sua sugetão no campo "Outro:".

Acho positivo a destinação de recursos para os projetos
apresentados.

Acho negativo a destinação de recursos
para os projetos apresentados.

Não tenho definição.

Alguns são bons. Outros nao tem
necessidade.

Acho positivo a destinação de recursos para os projetos
apresentados. Com a Lei 13.014/2014 pode melhorar.

Acho que existe uma linha um pouco confusa nas solicitações
de recursos que a Secretária de Meio Ambiente faz, muitas
vezes são solicitados valores que a própria prefeitura poderia
arcar.

1 (5,9%)



Você acha interessante a confecção de
camisetas do conselho (cada um pagamento a
sua. Preço médio de R$45,00-55,00)?



O conselho poderia disponibilizar um
modelo de projeto e check list para

projetos de interesse ambiental.

Acho que uma cartilha resumida com
orientação sobre o funcionamento do

Conselho é de extrema importância para
quem entra como conselheiro e não é da

área ambiental.

Otimizar as reuniões, são
muito demoradas. Salas mais
arejadas, pois o conselho tem

dias que está lotado.

Gostei muito da ideia do Raul de nos posicionarmos sentados
em círculo, poderíamos fazer um teste. Também acredito que

deveria existir uma cartilha de orientação para as defesas orais
tendo como orientações -voltar a fala ao grande grupo -manter
a postura ética -falar em tom de voz que todos possam ouvir -

quando possível estar acompanhado de técnico habilitado.

Referente a última questão (camisetas), não
compro e nem de graça uso nas reuniões
porque, normalmente, estou vestido com

uniforme do serviço. "saio correndo e volto
correndo e não me tiro o tempo para trocar de

roupa.

Caso queira, deixe sugestões quanto ao
funcionamento do conselho.

Entendo que os Conselheiros devem ter maior participação e
propor ações ambientais concretas a serem realizadas pelo

Conselho (realizar plantios, recolhimento resíduos, palestras,
eventos etc). Temos ONGs que participam do Conselho voltadas

a preservação ao Meio Ambiente que podem tomar a frente.



O que será feito após o questionário?
A diretoria do Conselho estudará as respostas e sugestões

recebidas e elaborará um PLANO DE AÇÃO que será
implementado em 2023.



Obrigada
pela sua
participação!


